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1. RELATÓRIO

Ementa: INSTITUI A CAMPANHA MUNICIPAL DE
ORIENTAÇÃO AOS IDOSOS CONTRA FRAUDES E
GOLPES NO ÂMBITO DO COMÉRCIO
ELETRÔNICO E NA INTERNET, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Trata-se de Parecer Jurídico apresentado ao relator(a) da Comissão de Legislação e

Redação de Leis, sobre o projeto que institui a campanha municipal de orientação aos idosos contra

fraudes e golpes no âmbito do comércio eletrônico e na internet, e dá outras providências,

apresentado pelo Vereador Nelson Diniz.

A consulta/parecer tem como objetivo a análise sobre a legalidade e constitucionalidade do

projeto de lei, assim como sua viabilidade jurídica no tocante ao Regimento Interno.

Segundo justificativa anexa ao projeto: “Esta proposição institui campanha municipal de

orientação aos idosos contra fraudes e golpes no âmbito do comércio eletrônico e na internet, e dá

outras providências. Vários municípios do país já iniciaram processo legislativo semelhante, a

exemplo do município de Teresina-PI. Desde a declaração de pandemia pelo novo Coronavírus, em

março de 2020, o volume de transações no comércio digital cresceu 80% e, a reboque, as

operações bancárias feitas por pessoas físicas pelos canais digitais (internet e mobile banking)

somaram 74% das movimentações em abril, um mês após o início da quarentena e das medidas de

isolamento social. Os idosos, obrigados a um confinamento rigoroso, passaram a fazer uso das

plataformas digitais e foram responsáveis por uma parcela significativa desse incremento no

e-commerce e nas operações bancárias eletrônicas. Eles, porque não estavam - e ainda não estão -

habituados a utilizar as plataformas digitais, acabaram por se tornar vítimas fáceis de golpistas.

Tanto é assim que, levantamento da Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN revela que,

durante o período da pandemia, houve um aumento de 60% em tentativas de golpes financeiros

contra idosos. Por força de comando constitucional (art. 230, CR), os idosos não podem ficar

desassistidos, figurando como alvos fáceis de fraudadores digitais. O Estado (União,



Estados-membros, Distrito Federal e Municípios) tem a obrigação de ampará-los "mediante

efetivação de políticas sociais públicas" (art. 9º, Estatuto do Idoso). Dessa forma, uma campanha

municipal de orientação aos idosos contra fraudes e golpes no comércio eletrônico e na internet,

objetivo deste projeto, é uma forma de, a um só tempo, dar concretude a letra da Constituição (art.

230, CR), implementar uma política pública social (arts. 2º, 3º e 9º, Estatuto do Idoso) e assistir ao

público da terceira idade. A presente proposição, portanto, trata de matéria pertinente à

competência legislativa do Município e às atribuições normativas desta Câmara de Vereadores.

Não havendo reserva de iniciativa sobre o tema, revela-se legítima apresentá-la. Os idosos, que

tanto contribuíram para a construção e a formação da nossa sociedade, merecem especial atenção

do Estado e da sociedade. Por todo o exposto, conto com o apoio dos meus pares para a aprovação

desta Lei.”

O presente projeto de lei é apresentado em três artigos e uma justificativa.

É o relatório.

Passo a opinar.

2. DA SISTEMÁTICA NO PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL

DE CARUARU E DA MANIFESTAÇÃO DA CONSULTORIA JURÍDICA LEGISLATIVA.

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Consultoria Jurídica

Legislativa não substitui a vontade dos Ilustres Vereadores que compõe as Comissões permanentes,

porquanto estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. De qualquer sorte, torna-se

de suma importância algumas considerações sobre a possibilidade e compatibilidade sistemática

adotada para o processo legislativo no âmbito desta Casa de Leis de Caruaru.

O Regimento Interno dessa Casa Legislativa, dispõe as atribuições da Consultoria Jurídica

Legislativa, senão vejamos

Art. 91 – Nenhum projeto de lei, de resolução ou de decreto legislativo, será
submetido à deliberação do Plenário sem que tenha recebido parecer escrito das
respectivas Comissões Permanentes ou de Comissão Especial.

Art. 133 – Recebido o projeto de lei o Presidente despachará encaminhando-o a uma ou
mais comissões para receber parecer, de acordo com a natureza da matéria nele contido.



Art. 274 – As deliberações das Comissões serão assessoradas pela Consultoria
Jurídica Legislativa, que assegurará a legalidade dos atos relacionados às atribuições do
Poder Legislativo Municipal. (Alterado pela Resolução nº 615/2019)



Assim sendo, as referidas normas estabelecem expressamente a possibilidade de

assessoramento jurídico sobre as proposições legislativas.

A sistemática adotada ressalte-se, não é exclusividade de Caruaru, sendo adotada por diversas

outras Câmaras Municipais brasileiras. Ainda assim, a opinião técnica desta Consultoria Jurídica é

estritamente jurídica e opinativa não podendo substituir a manifestação das Comissões

Legislativas permanentes, pois a vontade do Parlamento deve ser cristalizada através da

vontade do povo, aqui efetivada por meio de seus representantes eleitos.

Desta feita, são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição. Por essa razão, em síntese,

a manifestação deste órgão de assessoramento jurídico, autorizada por norma deste Parlamento

municipal, serve apenas como norte, em caso de concordância, para o voto dos edis caruaruenses, não

havendo substituição e obrigatoriedade em sua aceitação e, portanto, não atentando contra a soberania

popular representada pela manifestação dos Vereadores.

3. ADMISSIBILIDADE, ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA E COMPETÊNCIA

O projeto de lei em enfoque está redigida em termos claros, objetivos e concisos, em língua

nacional e ortografia oficial, estando devidamente subscrito digitalmente por seu autor, além de

trazer o assunto sucintamente registrado em ementa, tudo na conformidade do disposto no

Regimento Interno da Câmara Municipal e a boa técnica redacional.

Observa-se que o autor articulou justificativa escrita, atendendo ao disposto na norma

regimental. A distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos pela técnica

legislativa, cumpridos os requisitos de admissibilidade.

Compete ao município legislar sobre assunto de interesse local, tal competência provém da

Constituição Federal, visto que os municípios são dotados de autonomia legislativa, abrangendo

desta maneira fixar data comemorativa, suplementando a legislação federal e Estadual, no que

couber, como deixa claro o art.30 da Carta Magna, in verbis:

Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse
local;II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;



Desta forma, não resta outro reconhecimento senão a indicação de matéria de competência

legislativa municipal, sendo clara sua admissibilidade.



4. DO QUÓRUM DE APROVAÇÃO

A Câmara somente pode deliberar com a presença da maioria absoluta dos Vereadores,

adotando, in caso, a votação simbólica e por maioria simples, nos termos do art. 115, §1º do

Regimento Interno, verbis:

Art. 115 – As deliberações da Câmara serão tomadas por maioria simples, maioria
absoluta e por dois terços de seus membros. § 1º - Por maioria simples, que
corresponde à metade mais um dos Vereadores presentes à reunião, a Câmara
deliberará sobre todas as matérias, exceto as referidas nos parágrafos seguintes.

Por fim, sendo aprovado em duas votações, o mesmo será enviado para o devido autógrafo

e posterior sanção ou veto do Executivo, tudo conforme os trâmites previstos na legislação

municipal.

5. DO MÉRITO

A proposição em questão busca instituir no âmbito do Município de Caruaru campanha de

orientação aos idosos contra fraudes e golpes no âmbito do comércio eletrônico e na internet, sendo

considerada uma iniciativa louvável, tendo em vista que em consulta ao arquivo desta Casa de Leis,

restou evidenciado que não há legislação municipal especificamente tratando do tema, situação que

deixa aberta ao parlamentar propor a lei em questão.

A iniciativa parlamentar respalda-se na importância da conscientização e assistência ao

grupo da terceira idade, além de justificar que o dever do poder legislativo é criar leis quando

necessárias e de interesse do municipal, como consta no art. 30, I da Constituição Federal.

Cumpre aduzir que não há impedimento legal, tanto na Constituição Federal, quanto na

Constituição de Pernambuco, para apresentação do referido projeto, tendo em vista que legislar

sobre fixação de data comemorativa não é matéria reservada exclusivamente do Poder Executivo ou

situada na esfera de competência privativa da União. Ademais, o projeto exposto não extrapola o

limite de autonomia legislativa e nem repercute na seara do administrador público.

De mais a mais, O art 230 da Constituição Federal aborda acerca do dever do Estado de

amparar as pessoas idosas e assegurar sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e

bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida. Sabe-se que quando se trata de fraudes em meios

eletrônicos, os idosos são um público mais vulnerável, e esta vulnerabilidade afeta, em grande parte



dos casos, toda a família, que contam com apoio financeiro de uma aposentadoria ou de uma

aplicação financeira, conseguidos à custa de muito suor no decorrer de decadas. Outro assim,

alguns outros Municípios também propuseram esse tipo de projeto de lei, corroborando ainda mais

a sua importancia, como o Rio de Janeiro: Projeto de Lei 291/2021, O municipio de Pederneiras:

Projeto de Lei 48/2021 dentre tantos outros que também observaram a necessidade desta importante

companha para proteção dos idosos.

6. CONCLUSÃO

Diante do exposto, por tudo quanto exposto, opina pela legalidade e constitucionalidade do

projeto de n° 9.130 de 2021.

É o parecer. À conclusão superior.

Câmara Municipal de Caruaru-PE, 25 de abril de 2023.

JOÃO AMERICO
CONSULTOR EXECUTIVO

JHENNYFER FERREIRA
Estagiaria de Direito

De acordo.

EDILMA ALVES CORDEIRO
OAB/PE 30.967

CONSULTORA JURÍDICA GERAL
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